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INDICAÇÃO: 1744/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Poder Executivo Municipal, a 
implantação do serviço de sedação (consciente 
ou intravenosa) odontológica nos atendimentos 
realizados na rede municipal de saúde.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretária de 
Saúde Vanderlange de Sousa Gomes, a implantação do serviço de sedação (consciente 
ou intravenosa) odontológica nos atendimentos realizados na rede municipal de saúde 
para pacientes com fobia ou ansiedade em procedimentos odontológicos.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 14 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 14/10/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.30

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A implantação do serviço de sedação odontológica é fundamental para garantir o 
acesso de pacientes com fobia ou ansiedade aos tratamentos odontológicos na rede 
municipal de saúde. A sedação consciente ou intravenosa proporciona maior conforto e 
segurança durante os procedimentos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida 
e bem-estar dos pacientes. Dessa forma, a iniciativa visa atender às necessidades 
específicas desses indivíduos, promovendo uma odontologia mais humanizada e 
inclusiva.  
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